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MANIFESTO

MANIFESTO PÚBLICO CONTRÁRIO À PORTARIA 545 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC

 

O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência-Conade é um órgão superior de deliberação colegiada, composto paritariamente
por representantes do Governo Federal e da Sociedade Civil, ins�tuído no âmbito desse Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, cujas
competências dentre outras são acompanhar, propor, formular e avaliar polí�cas públicas, bem como defender em âmbito nacional, os direitos à promoção e
inclusão social da pessoa com deficiência.

Neste sen�do, o CONADE, assim como toda a sociedade brasileira, foi surpreendido no dia de hoje, 18 de junho com a Portaria 545 do MEC
revogando a Portaria Norma�va n° 13, de 11 de maio de 2016, que garan�a ações afirma�vas na pós-graduação, sendo responsável pela implementação de
polí�cas de inclusão neste nível.

A Portaria n° 545/2020, assinada pelo agora ex-Ministro da Educação Abraham Weintraub, não guarda qualquer consonância com os princípios
que norteiam o polí�ca da inclusão social, portanto afronta normas cons�tucionais, significando um verdadeiro retrocesso no processo civilizatório brasileiro,
uma vez que re�ra um instrumento que visa estabelecer uma representação real da diversidade brasileira nos corpos discentes dos cursos de pós graduação,
obstaculizando o acesso à novos mestres e doutores negros, pessoas com deficiência e indígenas no espaços laborais e acadêmicos do verdadeiro país.

Por outro lado, a revogação se apresenta também como ilegí�ma, já que não foi precedida por nenhum �po de debate com a Sociedade e as
Ins�tuições de Ensino Superior, e nem mesmo pela avaliação dos impactos da Portaria n° 13/2016 nos programas de pós-graduação das universidades e nas
universidades em si mesmas.

Este �po de medida, além de intempes�va, contradiz os avanços em favor de uma sociedade mais justa e inclusiva, tão duramente
conquistados ao longo de décadas de fortalecimento, não sem custos, das lutas e cole�vos sociais, em par�cular os que defendem os direitos das pessoas
com deficiência.

Outrossim, coloca o Brasil em delicada posição, ficando à margem o mundo civilizado, vulnerando a imagem e a importância do nosso país
perante a sociedade internacional, o que trará relevantes prejuízos à dos cidadãos brasileiros em todos os seus aspectos.

Faz-se mister, neste sen�do, que este Conselho, no cumprimento de sua função regimental, oficialize seu inconformismo com a medida e a
forma como esta foi feita para, assim, conclamar o Ministério da Educação e seu futuro Ministro, o mais imediatamente possível, a restaurar o conteúdo da
Portaria Norma�va n° 13, de 11 de maio de 2016, agora, de forma legisla�va mais contundente e sem prazo de vencimento com curta duração, inclusive
prevendo sua devida regulamentação visando evitar retrocessos na perspec�va de pessoas com deficiência, negros e indígenas que poderiam melhorar suas
formações e, consequentemente, as situações pessoais e profissionais próprias e de suas famílias.

Por fim, necessário ressaltar que o Ministério Público Federal, por meio da Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão do Estado do Rio de
Janeiro - PRDC, instaurou procedimento a fim de apurar a legalidade da revogação da Portaria em tela, ante a aparente incons�tucionalidade, manifestando-
se nesse sen�do, também, esse Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, reiterando a imediata necessidade de revisão do ato com a
restauração da norma, visto ser um importante instrumento de inclusão e jus�ça social, bem como uma garan�a de um futuro digno para as pessoas com
deficiência e suas famílias na sociedade brasileira.

Brasília, 18 de Junho de 2020

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MARCO CASTILHO

Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência
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